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ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragao: 01/01/2005 a 31/12/2005
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INOCORRENCIA.

Nao se vislumbra cerceamento do direito de defesa quando presentes todos os
requisitos do auto de infragdo, inclusive a descri¢do clara e precisa dos fatos
geradores, assim como seus fundamentos juridicos.

MULTA. RECALCULO. GFIP. OMISSAO. FATOS GERADORES

Constitui infragdo apresentar, a empresa, a GFIP com dados nao
correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuigdes previdenciarias.

Com o advento da Lei 11.941.09, para efeitos da apuracdo da situagdo mais
favoravel, ha que se observar qual das seguintes situacdes resulta mais
favoravel ao contribuinte, conforme o art. 106, II, “c”, do CTN: (a) a norma
anterior, com a multa prevista no art. 32, § 6° da Lei n° 8.212/91 ¢/c o art.
284, 11 e art. 373 do Decreto n° 3.048/99 ou (b) a norma atual, nos termos do
art. 32-A, Lei n° 8.212/1991, na redagdo dada pela Lei 11.941/2009, nos
moldes transcritos acima.

Recurso Voluntario Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
 Não se vislumbra cerceamento do direito de defesa quando presentes todos os requisitos do auto de infração, inclusive a descrição clara e precisa dos fatos geradores, assim como seus fundamentos jurídicos.
 MULTA. RECÁLCULO. GFIP. OMISSÃO. FATOS GERADORES
 Constitui infração apresentar, a empresa, a GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias.
 Com o advento da Lei 11.941.09, para efeitos da apuração da situação mais favorável, há que se observar qual das seguintes situações resulta mais favorável ao contribuinte, conforme o art. 106, II, �c�, do CTN: (a) a norma anterior, com a multa prevista no art. 32, § 6º da Lei nº 8.212/91 c/c o art. 284, II e art. 373 do Decreto nº 3.048/99 ou (b) a norma atual, nos termos do art. 32-A, Lei nº 8.212/1991, na redação dada pela Lei 11.941/2009, nos moldes transcritos acima.
 Recurso Voluntário Provido em Parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso para determinar o recálculo da multa, de acordo com o determinado no art. 32-A, da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 11.941/2009, prevalecendo o valor mais benéfico ao contribuinte, na forma descrita no corpo do voto. 
 
 
 Carlos Alberto Mees Stringari - Presidente
 
 
 Marcelo Magalhães Peixoto - Relator
 
 Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros Carlos Alberto Mees Stringari, Marcelo Magalhães Peixoto, Ivacir Júlio de Souza, Daniele Souto Rodrigues, Paulo Maurício Pinheiro Monteiro e Elfas Cavalcante Lustosa Aragão Elvas.
 
  Cuida-se de Recurso Voluntário interposto em face de Acórdão que julgou improcedente a impugnação ofertada em face do lançamento consubstanciado no DEBCAD 37.226.637-1, em razão do descumprimento de obrigação acessória por ter a empresa apresentado GFIP�s com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, nos termos do art. 32, IV, da Lei nº 8.212/91, 
O Relatório Fiscal, fls. 51/66, elenca todas as informações omissas nas GFIP�s 
Não restaram configuradas circunstâncias agravantes, de modo que a multa imputada foi lavrada no importe de R$ 13.291,80 (treze mil duzentos e noventa e um reais e oitenta centavos).
DA IMPUGNAÇÃO
Inconformado com o lançamento, o contribuinte apresentou defesa por meio de instrumento de fls. 1032/1045.
DO ACÓRDÃO DA DRJ
Após analisar os argumentos da então Impugnante, a 5ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Salvador, DRJ/SDR, prolatou o Acórdão nº 15-31.829, fls. 1054/1060, na qual julgou pela improcedência da impugnação ofertada, mantendo incólume o crédito tributário, conforme ementa a seguir transcrita:
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2005
GFIP. OMISSÃO OU INCORREÇÕES. INFRAÇÃO.
Constitui infração ao disposto no artigo 32, inciso IV, parágrafo 5º da Lei nº 8.212/91, apresentar Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP), com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias.
ATO NÃO DEFINITIVAMENTE JULGADO. RETROATIVIDADE BENIGNA. MULTA MENOS SEVERA. MOMENTO DA COMPARAÇÃO.
A lei aplica-se a fato pretérito quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática. A comparação das multas para verificação e aplicação da mais benéfica somente poderá operacionalizar-se quando o pagamento do crédito for postulado pelo contribuinte ou quando do ajuizamento de execução fiscal, conforme Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 14, de 04/12/2009.
PRODUÇÃO DE PROVAS. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS.
A apresentação de provas, inclusive provas documentais, no contencioso administrativo, deve ser feita juntamente com a impugnação, precluindo o direito de fazê-lo em outro momento, salvo se fundamentado nas hipóteses expressamente previstas.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
DO RECURSO VOLUNTÁRIO
Irresignada, a Recorrente interpôs, tempestivamente, Recurso Voluntário, fls. 1064/1074, requerendo a reforma do Acórdão da DRJ, utilizando-se, para tanto, dos seguintes argumentos: 
Ausência de clareza do Auto de Infração, suprimindo o direito à ampla defesa e ao contraditório;
Recálculo da multa com a inovações da MP nº 449/2008, com base no art. 106 do CTN.
É o relatório.

 Conselheiro Marcelo Magalhães Peixoto, Relator
DA ADMISSIBILIDADE
Conforme documentos de fls. 926 e 928, tem-se que o recurso é tempestivo e reúne os pressupostos de admissibilidade. Portanto, dele tomo conhecimento.
INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA
Alega a Recorrente a ausência de descrição clara e precisa dos fatos , o que resultaria em cerceamento do direito de defesa, em patente afronta aos princípios do contraditório e da ampla defesa.
Ocorre, entretanto, que o Relatório Fiscal discrimina sim as informações omitidas pela Recorrente e que culminaram na autuação em epígrafe. Ademais, esclarece a origem das informações omissas destacando que as relativas a fatos geradores decorrentes de remunerações dos segurados foram os apurados nas folhas de pagamento sem que fossem declarados em GFIP�s. Quanto aos fatos geradores correspondentes aos serviços prestados por contribuintes individuais foram apurados na escrituração contábil, relata que foram complementados com informações constantes nas folhas de pagamento destes segurados e com dados colhidos nos documentos contábeis apresentados.
Portanto, vê-se que os fatos ensejadores, assim como os fundamentos jurídicos foram devidamente preenchidos e esclarecidos, não restando dúvidas quanto ao lançamento, não ocasionando o cerceamento do direito de defesa alegado pelo contribuinte.
DO RECÁLCULO DA MULTA � RETROATIVIDADE BENIGNA
No que tange ao cálculo da multa, é necessário tecer algumas considerações, face à edição da MP nº 449/08, convertida na Lei n° 11.941/09. Ela inseriu o art. 32-A na Lei n° 8.212/91 e alterou a sistemática de cálculo de multa por infrações relacionadas ao inciso IV do art. 32 da Lei n° 8.212/91, in verbis:
Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 1º Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 2º Observado o disposto no § 3º deste artigo, as multas serão reduzidas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
I � à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
II � a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 3º A multa mínima a ser aplicada será de: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
I � R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
II � R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
Logo, quando houver descumprimento da Obrigação Acessória prevista no art. 32, IV da Lei nº 8.212/91, aplica-se a multa prevista acima. Ocorre que ela deverá ser aplicada da seguinte forma:
Soma-se o total das informações incorretas ou omitidas;
Divide-se o total em grupos de 10. Para cada grupo de 10 informações incorretas ou omitidas será aplicada a multa de R$ 20,00 (art. 32-A, I);
Além dessa multa, aplica-se a multa de 2% ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (art. 32-A, II);
A multa mínima a ser aplicada será de R$ 500,00, para o caso da multa prevista no inciso I e R$ 500,00 para a multa prevista no inciso II, ambos do art. 32-A da Lei nº 8.212/91 (art. 32-A, § 3º, II).
Considerando o princípio da retroatividade benigna previsto no art. 106, inciso II, alínea �c�, do Código Tributário Nacional, há que se verificar a situação mais favorável ao sujeito passivo, face às alterações trazidas.
Para efeitos da apuração da situação mais favorável, há que se observar qual das seguintes situações resulta mais favorável ao contribuinte, conforme o art. 106, II, �c�, do CTN: (a) a norma anterior, com a multa prevista no art. 32, da Lei nº 8.212/91 do Decreto nº 3.048/99 ou (b) a norma atual, nos termos do art. 32-A, Lei nº 8.212/1991, na redação dada pela Lei 11.941/2009, nos moldes transcritos acima.
Nesse sentido, entendo que na execução do julgado, a autoridade fiscal deverá verificar, com base nas alterações trazidas, a situação mais benéfica ao contribuinte.
CONCLUSÃO
Ante o exposto, voto pelo provimento parcial do presente Recurso Voluntário, para determinar o recálculo da multa, de acordo com o determinado no art. 32-A, da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei 11.941/2009, prevalecendo o valor mais benéfico ao contribuinte, na forma descrita no corpo do voto.

Marcelo Magalhães Peixoto.
 
 



ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso para determinar o recalculo da multa, de acordo com o
determinado no art. 32-A, da Lei 8.212/91, na reda¢do dada pela Lei 11.941/2009,
prevalecendo o valor mais benéfico ao contribuinte, na forma descrita no corpo do voto.

Carlos Alberto Mees Stringari - Presidente

Marcelo Magalhaes Peixoto - Relator

Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros Carlos Alberto Mees
Stringari, Marcelo Magalhaes Peixoto, Ivacir Julio de Souza, Daniele Souto Rodrigues, Paulo
Mauricio Pinheiro Monteiro e Elfas Cavalcante Lustosa Aragdo Elvas.
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Relatorio

Cuida-se de Recurso Voluntario interposto em face de Acordao que julgou
improcedente a impugnagdo ofertada em face do langamento consubstanciado no DEBCAD
37.226.637-1, em razdo do descumprimento de obrigacdo acesséria por ter a empresa
iprescntado GFIP’s com dados niao correspondentes aos fatos geradores de todas as
contribuicdes previdenciarias, nos termos do art. 32, IV, da Lei n° 8.212/91,

O Relatorio Fiscal, fls. 51/66, elenca todas as informacdes omissas nas
GFIP’s

Nao restaram configuradas circunstancias agravantes, de modo que a multa
imputada foi lavrada no importe de R$ 13.291,80 (treze mil duzentos e noventa e um reais ¢
oitenta centavos).

DA IMPUGNACAQO

Inconformado com o langcamento, o contribuinte apresentou defesa por meio
de instrumento de fls. 1032/1045.

DO ACORDAO DA DRJ

Ap0s analisar os argumentos da entdo Impugnante, a 5* Turma da Delegacia
da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Salvador, DRJ/SDR, prolatou o Acérdao n° 15-
31.829, fIs. 1054/1060, na qual julgou pela improcedéncia da impugnacao ofertada, mantendo
incélume o crédito tributario, conforme ementa a seguir transcrita:

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/2005 a 31/12/2005
GFIP. OMISSAO OU INCORRECOES. INFRACAO.

Constitui infracdo ao disposto no artigo 32, inciso 1V, paragrafo
5%da Lei n° 8.212/91, apresentar Guias de Recolhimento do
Fundo de Garantia do Tempo de Servigo e Informagées a
Previdéncia Social (GFIP), com dados ndo correspondentes aos
fatos geradores de todas as contribuigoes previdenciarias.

ATO NAO DEFINITIVAMENTE JULGADO.
RETROATIVIDADE BENIGNA. MULTA MENOS SEVERA.
MOMENTO DA COMPARACAO.

A lei aplica-se a fato pretérito quando lhe comine penalidade
menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua
pratica. A comparagdo das multas para verificagdo e aplicagdo
da mais benéfica somente poderd operacionalizar-se quando o
pagamento do crédito for postulado pelo contribuinte ou quando
do qjuizamento, de, execucdo fiscal, conforme Portaria Conjunta
PGEN/REB n° 14, de 04/12/2009.



PRODUCAO  DE  PROVAS.  APRESENTACAO  DE
DOCUMENTOS.

A apresentagdo de provas, inclusive provas documentais, no
contencioso administrativo, deve ser feita juntamente com a
impugnacdo, precluindo o direito de fazé-lo em outro momento,
salvo se fundamentado nas hipoteses expressamente previstas.

Impugnacdao Improcedente
Credito Tributario Mantido

DO RECURSO VOLUNTARIO

Irresignada, a Recorrente interp0s, tempestivamente, Recurso Voluntario, fls.
1064/1074, requerendo a reforma do Acordao da DRI, utilizando-se, para tanto, dos seguintes
argunicntos:

1. Auséncia de clareza do Auto de Infragdo, suprimindo o
direito a ampla defesa e ao contraditorio;

2. Recalculo da multa com a inovagdes da MP n°® 449/2008,
com base no art. 106 do CTN.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Marcelo Magalhdes Peixoto, Relator

DA ADMISSIBILIDADE

Conforme documentos de fls. 926 e 928, tem-se que o recurso ¢ tempestivo e
reune os pressupostos de admissibilidade. Portanto, dele tomo conhecimento.

INOCORRENCIA DE CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA

Alega a Recorrente a auséncia de descricao clara e precisa dos fatos , o que
resultaria em cerceamento do direito de defesa, em patente afronta aos principios do
contraditorio e da ampla defesa.

Ocorre, entretanto, que o Relatério Fiscal discrimina sim as informacgdes
omitidas pela Recorrente e que culminaram na autuacao em epigrafe. Ademais, esclarece a
origem das informacgdes omissas destacando que as relativas a fatos geradores decorrentes de
remuneragdes dos segurados foram os apurados nas folhas de pagamento sem que fossem
declarados em GFIP’s. Quanto aos fatos geradores correspondentes aos servi¢os prestados por
contribuintes individuais foram apurados na escrituracdo contdbil, relata que foram
complementados com informagdes constantes nas folhas de pagamento destes segurados e com
dados colhidos nos documentos contabeis apresentados.

Portanto, vé-se que os fatos ensejadores, assim como os fundamentos
juridicos foram devidamente preenchidos e esclarecidos, nao restando duavidas quanto ao
langamento, ndo ocasionando o cerceamento do direito de defesa alegado pelo contribuinte.

DO RECALCULO DA MULTA — RETROATIVIDADE BENIGNA

No que tange ao célculo da multa, é necessario tecer algumas consideragoes,
face a edigao da MP n°® 449/08, convertida na Lei n° 11.941/09. Ela inseriu o art. 32-A na Lei
n° 8.212/91 e alterou a sistematica de calculo de multa por infragdes relacionadas ao inciso IV
do art. 32 da Lei n® 8.212/91, in verbis:

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaracio
de que trata o inciso 1V do caput do art. 32 desta Lei no prazo
fixado ou que a apresentar com incorregcoes ou omissoes Serd
intimado a apresentd-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-
se-d as seguintes multas: (Incluido pela Lei n®11.941, de 2009).

I — de RS 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez)
informagoes incorretas ou omitidas; e (Incluido pela Lei n°
11.941, de 2009).

Il — de 2% (dois por cento) ao més-calenddrio ou fragdo,
incidentes sobre o _montante das contribuicoes informadas,
ainda _que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da
declaracdo ou entrega apos o prazo, limitada a 20% (vinte por




cento), observado o disposto no § 3° deste artigo. (Incluido pela
Lei n°11.941, de 2009).

$ 1° Para efeito de aplicagdo da multa prevista no inciso 1l do
caput deste artigo, sera considerado como termo inicial o dia
seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaragdo
e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de ndo-
apresentacdo, a data da lavratura do auto de infra¢do ou da
notifica¢do de lancamento. (Incluido pela Lei n° 11.941, de
2609).

§ 29 Observado o disposto no § 3° deste artigo, as multas serdo
reduzidas: (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

1 — a metade, quando a declara¢do for apresentada apos o prazo,
mas antes de qualquer procedimento de oficio; ou (Incluido pela
Lein®11.941, de 2009).

Il — a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentagdo
da declaragdo no prazo fixado em intimagdo. (Incluido pela Lei
n°11.941, de 2009).

$ 3° A multa minima a ser aplicada sera de: (Incluido pela Lei
n°11.941, de 2009).

I — R§ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissdo de

declaragdo sem ocorréncia de fatos geradores de contribui¢do
previdencidaria; e (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

Il — RS 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluido
pela Lei n° 11.941, de 2009).

Logo, quando houver descumprimento da Obrigacdo AcessoOria prevista no
art. 32, IV da Lei n° 8.212/91, aplica-se a multa prevista acima. Ocorre que ela deverd ser
aplicada da seguinte forma:

1. Soma-se o total das informagdes incorretas ou omitidas;

2. Divide-se o total em grupos de 10. Para cada grupo de 10 informacdes
incorretas ou omitidas sera aplicada a multa de R$ 20,00 (art. 32-A, I);

3. Além dessa multa, aplica-se a multa de 2% ao més-calendario ou fragao,
incidentes sobre o montante das contribui¢cdes informadas, ainda que
integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaracdo ou entrega
apods o prazo, limitada a 20% (art. 32-A, II);

4. A multa minima a ser aplicada sera de R$ 500,00, para o caso da multa
prevista no inciso I e R§ 500,00 para a multa prevista no inciso I, ambos
do art. 32-A da Lei n® 8.212/91 (art. 32-A, § 3°, II).

Considerando o principio da retroatividade benigna previsto no art. 106,
inciso II, alinea “c”, do Codigo Tributario Nacional, ha que se verificar a situagdo mais
favoréavel ao sujeito passivo, face as alteragdes trazidas.

Para efeitos da apuragdo da situagdo mais favoravel, ha que se observar qual
das seguintes situacdes resulta mais favoravel ao contribuinte, conforme o art. 106, II, “c”, do
CTN:(a)amormaranterior, com'a multa prevista’'no art. 32, da Lei n° 8.212/91 do Decreto n°
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3.048/99 ou (b) a norma atual, nos termos do art. 32-A, Lei n°® 8.212/1991, na redacao dada
pela Lei 11.941/2009, nos moldes transcritos acima.

Nesse sentido, entendo que na execu¢do do julgado, a autoridade fiscal
devera verificar, com base nas alteragoes trazidas, a situacdao mais benéfica ao contribuinte.

CONCLUSAO

Ante o exposto, voto pelo provimento parcial do presente Recurso
Voluntario, para determinar o recalculo da multa, de acordo com o determinado no art. 32-A,
da Lein® 8.212/91, na redacao dada pela Lei 11.941/2009, prevalecendo o valor mais benéfico
ao contribuinte, na forma descrita no corpo do voto.

Marcelo Magalhdes Peixoto.



